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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO – ES 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2026. 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador ANDERSON 

GERALDO PAGOTTO DE MOURA, nos termos do § 4º, do artigo 1.º e artigo 192 do 

Regimento Interno, após dar ciência da presente proposição em Sessão Plenária através 

da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano 

Roncetti Pimenta, que seja estudada a viabilidade técnica, em conjunto com o DETRAN e 

demais órgãos competentes, para a implantação de uma faixa de pedestres elevada, em 

conformidade com a Resolução CONTRAN nº 738/2018, na Ladeira Tenente Manoel 

Rodrigues Rocha. 

 

Ressalta-se que no referido local  existe um cruzamento com a faixa de pedestres padrão 

ou seja não elevada. Trata-se de uma via situada nas proximidades do Cemitério Municipal, 

da Cooperativa Natercoop e do acesso ao bairro Colina do Cruzeiro, caracterizando-se por 

intenso fluxo de veículos e pedestres. 

 

Dessa forma, a implantação de uma faixa de pedestres elevada contribuirá 

significativamente para a redução da velocidade dos veículos, proporcionando maior 

segurança e acessibilidade aos pedestres que utilizam diariamente essa via. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, _____de _____________ de 2025. 

              

ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA 

Vereador 
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